
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEp 98.528-000 / CNPJ -94.442.282t0001-20
FONES: (55) 9 9949-4024/ I 9935-7548 I 9 gfi2g-2769
Home page: wwrrv.derrubadas-rs. com. br
E-mail : prefeitu ra@derrubadas-rs.com. br

TUURIRAE@§AIHNO@

ãr-ttã de vereadores- 
de Derruhadas
PR.ÜTOfiOLO
r{ÉtÊBIDO EM

PROJETO DE LEI N" 038. DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo a conceder
subvenção econômica à Cooperativa Mista
Yucumã - COOPERYUCUMÃ, Pessoa
Jurídica de Direito Privado, CNPJ no
10.696.943/0001-54 e dá outras providências.

MIRO MÜLBEIER, Prefeito em Exercício do Municipal de Derrubadas,
Estado do Rio Grande do Sul, FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Artigo ío Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Derrubadas
conceder subvenção econômica no valor de R$ 20.000,00 (vinte mi! reais), em parcela
única, à Cooperativa Mista Yucumã - COOPERYUCUMÃ, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, CNPJ n" 10.696.943/0001-54, com sede na RuaTenente Portela, no 121,em
Derrubadas/RS.

Artigo 20 A autorizaçáo disposta no art. 1o tem por objetivo auxiliar aquela
entidade na cobertura parcial das despesas com as adequações das instalações
elétricas para instalação e funcionamento da fábrica de ração.

Parágrafo único: A entidade beneficiada deverá realizar prestação de
contas referente ao valor recebido, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar do
recebimento do recurso.

Artigo 3o A despesa originada com base na presente Lei será coberta por
dotaçÕes orçamentárias da Secretaria Municipal da lndústria, Comércio e Turismo,
rubrica 3.3.60.45.00 - Subvenções Econômicas.

Artigo 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 29 dias do mês de
setembro de2023.
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